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KYPVAHKNVK SECÇÃO RELIGIOSA conseguinte nâo existem verdades re
veladas, nem obrigação alguma de

CARTA ENCYCLICA
obedecer á moral chrislã e á Egreja; 
que esta não tem poder legislativo 
nem direito algum e que nem sequer 
convém dar-lhe entrada nas institui
ções civis.

Para poderem mais commodamenle 
conformar com similhantes doutrinas a 
legislação e a educação nacional, pro
curam com todo o empenho apossar-se 

! a J ■ v* t.H * « A a A A Mttl\l«AA A «AMAM»
■limão dos Estados. D’este modo està 
| sendo combatido o Gathoticismo em 
^muitas regiões, com guerra já aberta, 
já solapada.

Concede-se ampla liberdade aos er-

De novamenle imploramos aos 
srs. Assignantes em alrazo o cum
primento de seus pagamentos. So
mos talvez líeste assumpto vox cia- 
mantis in deserto; seja porem nosso 
dever egnalar n este justo pedido a] »» pcinados com este erro trans-í 
renitência d’aquelles que tanto con-i feren? para “’ natureza humanai^ .administração publica e aferrar o

vinha fossem mais ponluaes. Espc-! o domínio que ao divino Au-;
ramos pois, que d*esla vez satisfa-l clor rouharam. Deram!
A _ 1 4 r„:i« i ^63/ em ensinar: que e a natureza:çam, o que deveram ler feito ha' que se deve pedir o principio e ■

muito tempo. a regra de toda a verdade; que d*ella
Idimanam e a ella se devem dirigir ros mais perniciosos, e ao mesmo 

A administração. Itodos os deveres religiosos; que por tempo inventam-se a miudo novos em-

DO NOSSO 8XKT186ÍMO PADKE

LEÃO XIII
(Continuado do n.® anterior)
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conseguiria o mais das vezes e, com 
algum trabalho mais, conseguia-se sem
pre. Ein ultimo caso não ha ninguém, 
absolulamente ninguém, que não pos
sa fazer uso e mostra de fortaleza que 
tão própria é de Christãos e que só 
com assomar basta não raras vezes pa
ra derrotar os inimigos com todos os^ 
seus intentos. Accresce que os Chris
tãos nasceram para o combale, e quan
to mais bravo elle fòr, mais certa será 
com o auxilio de Deus a victoria: «Ttn- 
de confiança, eu venci o mundo». (1)

Não venha alguém dizer que Jesus 
Christo, como conservador que é da 
Egreja e vingador dos seus aggravos. 
não precisa da cooperação dos ho
mens, pois que, não por falta de po 
der, mas por excesso de bondade, 
quer Deus que contribuamos com al
guma cousa para se obterem e logra 
rem os fructos da salvação que sua 
graça nos procurou.

A primeira applicação d’esle dever é 
professar, a cara descoberta e com 
perseverança, a doutrina catholica e 
propagal-a o mais que se poder.

Com efleilo, como já se disse muita 
vez e com muita verdade: o que mais 
prejudica a doutrina de Christo é não 
ser conhecida. Seja ella bem compre- 
hendida, que assaz força tem de si- 
mesma para triumphar do erro, nem 
ha áhi alma simples e livre de pre
conceitos que a razão não mova a abra- 
çal-a.

Ora a fé, ainda que como virtude é 
um dom precioso da divina graça e 
bondade, todavia, quanto ao objeclo 
sobre que versa, não pôde por via or- 
dinaria ser conhecida senão pela pré- 
gação (2): «Como crerão dquelle que 
não ouviram? E como ouvirão sem 
prégador?,.. a fé é pelo ouvido, e o 
ouvido pela palavra de Christo». (3)

Por conseguinte, quam necessária é 
a fé para a salvação, tão necessário é 
que a palavra de Christo seja prégada. 
É certo que este encargo de prégar ou 
de ensinar pertence por direito divino 
aos Doutores, isto é, aos Bispos que o 
Espirito Saneio constituiu para gover- 
marem a Egreja de Deus (4) e de um 
modo especial ao Pontífice Romano, Vi
gário de Christo, preposto com poder 
supremo á Egreja universal como mes
tre de quanto se ha-de crer e praticar. 
Mas nào cuide ninguém que ficou por 
isso prohibido aos particulares coope
rarem com alguma diligencia ifeste mi
nistério, principalmente aos homens a 
quem Deus concedeu dotes de intelli
gencia junctos com o desejo de serem 
uteis ao proximo. Esses, em caso de

(1) 5. Jo., XVI. 33.
12) 8. Thom., 2.a 2.° q. 3. art. 2. ad. 2.
(3) Rom,, II. 14—17.
(1) Act. Apost,, XX. 28.

baraços para se estorvar a profissão 
publica da fé christã.

Em presença d’estas iniquidades, 
seja o primeiro dever de cada um en
trar em si e applicar-se com todo o 
desvelo a conservar a fé profunda
mente arraigada em sua alma, livran
do-a de lodos os perigos e nomeada
mente mantendo-se armado contra fal- 
lacias e sophismas.

A fim de melhor manter a integri
dade d’esla virtude, julgamos utilíssi
mo e mui conforme âs necessidades 
dos nossos tempos, que cada qual, se 
gundo seus meios e intelligencia, se 
applique bem ao estudo da doutrina 
christã e faça que sua alma se embe
ba, quanto ser possa, das verdades da 
fé accessiveis á razão. Mas, como não 
basta que a fé permaneça intacla nas 
almas, senão que deve ir medrando 
n*ellas com assíduos incrementos, con
vém reiterar a Deus muito a miudo a 
supplicanle e humilde petição dos Apos- 
tolos: «XenAor, augmenlai-nos a fé», (1)

N’esta mesma matéria que à fé chris
tã respeita, ha outros deveres ainda, 
cuja fiel e religiosa observância, se em 
todos os tempos muito importou para 
a salvação, é nos nossos dias de uma 
importância extrema.

N’este enorme e geral delírio de opi
niões que vai grassando, o cuidado 
de proteger a verdade e de extirpar o 
erro dos intendimentos é missão da 
Egreja e missão de todo o ternpo e de 
todo o empenho, como que ã sua tute
la foram confiadas a honra de Deus e 
a salvação dos homens. Mas quando a 
necessidade é tanta, já não são somen
te os Prelados que hão de velar pela 
integridade da fé, se não que: «cada 
um tem obrigação de propalar a todos 
sua fé, jd para instruir e animar os 
outros fieis, jd para reprimir a auda- 
cia dos que o nào são.» (2)

Recuar deante do inimigo, ou calar- 
se, quando de toda a parte se ergue 
tanto alando contra a verdade, é pro- 
prio de homem cobarde ou de quem 
vacilla no fundamento de sua crença. 
Qualquer d*estas cousas é-vergonhosa 
em si; é injuriosa a Deus; é incompa
tível com a salvação tanto dos indiví
duos, como da sociedade e só é vanta
josa aos inimigos da fé, porque nada 
tanto afouta a audacia dos mâos, como 
a pusillanimidade dos bons.

E esta cobardia dos Christãos mere
ce ainda maior censura, porque desfa
zer accusações calumniosas e refutar 
opiniões falsas, com pouco trabalho se

(1) S, l.w.t XVII. 5,
(2) & Thom., 2. 2. q. II. art. 2, ad 2. 

necessidade, podem muito bem, não 
jã atolar a missão de Doutores, mas 
communicar aos outros o que elles 
mesmos aprenderam, e ser em certo 
modo o echo dos mestres.

Até mesmo esta cooperação dos par- 
■ ticulares pareceu aos Padres do Conci
lio Vaticano Ião opporluna e fructuosa, 
que não hesitaram em reclamal-a nos 
termos seguintes:

«A todos os fieis christãos, princi- 
palmenle áquelles que léem superiori
dade e obrigação de ensino, supplica- 
mos pelas entranhas de Jesus Christo, 
e em virtude da auctorídade d’esle 
mesmo Senhor e Salvador nosso lhes 
ordenamos, que appliquem todo o seu 
zelo e trabalho em desviar esses erros 
c elíminal-os da lucta da Egreja '*dif- 
fundir a lus da nossa puríssima 
/*. (1)»

Por fim lembrem-se lodos que podem 
e de.vem disseminar a fé catholica com 
a aucloridade do exemplo e prégal-a 
com uma profissão constante.

D*este modo nos deveres que nos 
ligam com Deus e com a Egreja está 
f*m primeiro logar o zelo com que ca
da qual deve trabalhar segundo suas 
forças em propagar a ■ doutrina christã 
e refutar os erros. Mas a estes deveres 
não satisfarão os fieis completa e efll- 
cazmente, se descerem ao campo de 
batalha a só por só e desacompanha
dos uns dos outros.

Jesus Christo annuuciou em termos 
bem claros que a odiosa opposição feita 
pelos homens á sua pessoa, havia de 
perpetuar-se contra a sua obra de modo 
que a um grande numero de almas se 
impediria a salvação que por sua graça 
trouxe ao mundo. Foi por isso que elle 
quiz não somente formar discípulos de 
sua doutrina, mas também reunil-os em 
sociedade e organizal-os num só corpo 
que é a Egreja (2) de que elle seria 
cabeça.

Consequenlemente a vida de Jesus 
Christo derrama-se por lodo o organis
mo d’este corpo, nutre e sustenta cada 
um de seus membros, conserva-os 
unidos entre si e conspirantes para o 
mesmo fim, apezar de não caberem a 
lodos as mesmas funeções (3).

D'aqin se conchie que a Egreja não 
sómente é uma sociedade perfeita e 
muito superior a qualquer outra socie
dade, mas lambem que lhe é conna- 
tural por disposição de seu auclor com
bater pela salvação do genero humano 
como um exercito formado em bata
lha (4).

Esta organisação e forma da socie-

S
l) Conetit. Dei Filtus aà fin.
2) CoZom. , I, 24.
3) Rom., XII, 4. 5.

(4) Caut., VI. 9.
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dade chislâ nâo pode alterar-se por 
nenhum caso, nem é permiltído a 
nenhum de seus membros operar a seu 
bel-prazer ou seguir no combale a ta- 
ctíca que melhor lhe aprouver, porque 
quem nào colhe com a Egreja e com 
Jesus Chrislo desperdiça (I), e certa
mente combatem contra Deus os que não 
combalem ás ordens de Deus e da sua 
Egreja.

Ora para efleituar está união dos espi 
ritos e uniformidade de acção que tào 
formidável é, e com razão, aos inimi 
go* do calholicismo, a primeira condi 
çào é a concordia de sentimentos à qual 
com zelo ardente, e singular gravidade 
de palavras, exhorla S. Paulo os Corin 
thios: vos esconjuro, irmãos, pelo
nome de Nosso Senhor Jesus Chrislo, 
que tenhaes lodos uma mesma lingua
gem e que nâo haja scismas entre vós; 
mas que vivais numa perfeita unida
de de sentimentos e de a/fectos» (2).

A sabedoria d’este preceito é evi
dente.

Etleclivameute o pensamento é o prin
cipio da acção, e d'aqui resulta que não 
se podem concordar as vontades nem 
combinar as acções, onde os modos de 
pensar forem diversos.

Entre os que só a razão reconhecem 
por guia, raro ou nunca se encontrará 
unidade de doutrina, porque o caminho 
da sciencia está cheio de tropeços, a, 
inteligência humana é fraca por natu
reza e, sobre fraca, deixa-se dislrahir 
pela variedade de opiniões e muitas 
vezes enganar pelas impressões exter
nas, e além d’isto accresce a influencia 
das paixões que tão a miúdo ou tira de 
lodo, ou diminue, a capacidade de des
cobrir a verdade. E cis a razão porque 
no governo político se recorre muitos 
vezes á força, para supprir com ella a 
união que falta aos espíritos. 1 2 3 4 

(1) S. Lue., XI. 23.
(2) I. Corinth., I. 10.
(3) Ephts. IV. 5.
(4) II. CorinM., IV, 13,

Melhor é a condição dos chislãos, os 
quaes recebem da Egreja a regra da 
sua fé e sabem com certeza que, obe-^ 
decendo á sua auctoridade e deixando 
se guiar por ella, estão com a verdade. 
Por isso assim como uma só é a Egreja, 
porque um só é Jesus Christo, lambem 
entre os chislãos de todo o mundo uma 
só é, e deve ser a doutrina «um Senhor, 
uma fé» (3). Tendo lodos o mesmo es
pirito de fé (4), possuem o salutar prin
cipio d'onde espontaneamente dimana 
para todos um mesmo querer e um 
mesmo obrar.

Cumpre porém, e o Apostolo S. Paulo

ordena, que esta unanimidade seja per
feita.

Uma vez que a fé chrislã não se 
funda na auctoridade da razão humana, 
mas na da razão divina, uma vez qu»1 
quando Deus revelou «ndo o cremos 
pela intrínseca verdade das cousas per 
ccbila com a luz natural da razão; 
mas pela auctori lade do mesmo l)eus 
que revela e que nâo pode enganar-se 
nem enganar-nos» (1) segue se que 
quaesquer verdades, que conste serem 
reveladas por Deus, a todas e a cada 
uma devemos egual e pleno assenti 
mento. Negar credito a uma só que seja, 
é quasi o mesmo que rejeilal-as todas; 
pois tanto destroem o fundamento da 
fé os que negam que Deus fatiasse aos 
homens, como os que põe em duvida 
a sua infinita verdade e sabedoria.

desagrada, não seguiria como norma 
infallivel, a doutrina da Egreja, mas 
sim a vontade própria. Uma deve ser 
a fé de toda a Egreja, segundo aquillo 
de S. Paulo aos Corinlhios (i. Cor., i):

«Tende lodos uma mesma linguagem 
e não haja divisões entre vós». Ora 
esta unidade não poderd subsistir sem 
que as questões, que se levantarem 
dcerca da fé sejam resolvidas por 
aquelle que preside a toda a Egreja, 
para que a sua sentença seja por ella 
acatada com firmeza.

Por isto é reservada d auctoridade 
do Summo Pontífice a nova edição de 
um symbolo e qualquer outra provi
dencia que diga respeito d Egreja uni
versal.» (!)

Ao demarcar os limites da obediên
cia não imagine alguém que basta 
obedecer â auctoridade dos Pastores 
das almas e sobre todos do Pontífice 
Romano nas malerias de dogma, cuja 
rejeição pertinaz iraz comsigo o pec- 
cado de heresia. Nem basta ainda dar 
sincero e firme assentimento àquellas 
doutrinas que, apezar de não definidas 
ainda com solernne julgamento da Egre
ja, sào todavia propostas â nossa fé pelo 
magis|erio ordinário e universal da mes- 

|ina como divinaruenle reveladas, as 
quaes por decreto do Concilio do Vati
cano devem ser cridas com fé catholica 
e divina. E' necessário também que os 
Christãos contem entre os seus deveres 
o de se deixarem reger e governar 
pela auctoridade e direcção dos Bispos 
e principalmente da Sé Aposlolica. Bem 
facil é de ver o razoavel d’esta sujei
ção.

EíTectivamenle das cousas contidas 
nos divinos oráculos, umas referem-se 
a Deus, e as outras ao mesmo homem 
e aos meios necessários para chegar â 
sua eterna salvação.

Ora n’estas duas ordens de cousas, 
isto é, quanto ao que se deve crer e 
ao que se deve obrar, compete por di
reito divino á Egreja, e na Egreja ao 
Pontífice Romano delerminal-o.

E eis a razão, por que o Pontífice 
deve ter auctoridade para julgar que 
cousas contenha a palavra de Deus, 
que doutrinas concordem com ella e 
quaes d’ella desdigam; e do mesmo mo
do determinar o que é bem e o que é 
mal, o que se deve fazer e o que se 
deve evitar para se conseguir a salva
ção eterna.

Se isto não podesse fazer, o Papa nâo 
seria interprete infallivel da palavra de 
Deus, nem o guia seguro da vida do 
homem.

Mas ainda precizamos penetrar mais 
a dentro na natureza da Egreja.

Não é ella uma associação de Chris- 
lãos que se tenha estabelecido por al-

(1) 2. 2. Q. I. art. 10.

Agora quanto a determinar quaes se
jam as doutrinas reveladas, é missão da 
Egreja docente a quem Deus conliou a 
guarda e interpretação da sua palavra, 
e o Doutor Supremo na Egreja é o Pontí
fice Romano. Por isso assim como a união 
dos espíritos reclama uma perfeita con 
cordia na mesma fé, assim lambem re
quer uma completa submissão e obe t 
dienciadas vontades à Egreja e ao Pon-I 
tifice Romano, como a Deus mesmo.

E esta obediência deve ser perfeila, 
porque ó imposta pela mesma fé e 
tem em cummum com a fé o ser indi 
visivel. Antes, se não fôr absoluta e 
perfeita, de obediência poderá ter o 
nome, mas não a natureza.

A tradição chrislã dá tanta impor 
Lancia a esta perfeição de obediência, 
que sempre a teve e tem ainda hoje, 
por signal caracleristico para se reco
nhecerem os catholicos. E’ o que ex
plica S. Thomaz de Aquino por um 
modo admiravel nos termos seguin
tes:

«O objecto formal da fé é a verdade 
primeira, segundo estd manifestada 
nas Sanctas Escripturas e na doutrina 
da Egreja que procede da verdade pri 
meira. Por onde quem nâo adhere, 
como a regra divina e infallivel, d 
doutrina da Egreja que procede da 
verdade primeira manifestada nas San
ctas Escripturas, não tem o habito da 
fé, mas possue as verdades da fé por 
outro modo que nâo é a fé... Ora é 
manifesto que quem adhere d doutrina 
da Egreja, como a uma regra infalli- 
vel, dd o seu assentimento a tudo o 
que a Egreja ensina.

Se assim não fosse, se entre as cou
sas que a Egreja ensina, só abraçasse 
o que lhe agrada e excluísse o que lhe

(1) Cone. Vatic», conat. Dei FUius, c. 8,
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gum encontro fortuito, mas sim uma 
sociedade constituída por Deus com uma 
organisação perfeitíssima, tendo como 
fim directo e proximo procurar ás al
mas a paz e a sanctidade. E como só 
ella recebeu da divina munificência os 
meios necessários para tal fim, tem as: 
suas leis fixas, seus deveres determi
nados, e observa na direcção dos povos 
chrislâos um eslylo e regimen conforme 
com a sua natureza.

(Continua.)SECÇÃO SGIENT1FIGA
Liberalismo

Curta paatoral <io Ei.™ IBiapo 
de Carlltayena

(Continuado do n.° 12)

VIII

Horríveis negações lógicas no Libera
lismo 

os que admittem a ordem so- 
brenatural, mas restringem suas 
consequências, aflirmando*que a 
ella está sujeito o indivíduo, 
mas não a sociedade, perten- 

*0$ centes em face do que lemos 
dicto ao terceiro grau (Liberalismo pro
priamente diclo ou lÂberalismo político) 
toca-lhes egualmente afiinnar, segun
do as regras da lógica, que a socieda
de civil, ou o Estado, deve constituir- 
se e governar-se sem para nada se im
portar com a Egreja; que a política 
não tem que ver com a religião; por
tanto, que ao Estado não imporia co
nhecer da religião dos súbditos, se-
não quando esta influa na tranquiilida- 
de publica e nos interesses maleriaes; 
no caso porém que nem estes nem 
aquella sejam perturbados pela reli
gião, o estado deve mostrar-se indif- 
ferente, auctorisar todos os cultos e 
religiões, outhorgando-lhes eguaes di
reitos, ou tolerando as demais, se por 
venlura a ulilidade publica reclamar 
do Estado a acceilaçao d'alguma. Se
gundo uns, n’este estado de coisas, a 
Egreja não deve aspirar a influir, e 
muito menos a exercer tutela sobre o 
Estado, senão contentar-se com que 
este lhe reconheça plena liberdade e 
independencia; ou, segundo outros, 
mais logicos, o Estado deve separar-se 
cornpletamenle da Egreja, concedendo- 
lhe tão só o exercício da liberdade 
commum: os primeiros formulam sua 
lheoria proclamando a Egreja livre no 
Estado livre; os outros a separação da 
Egrtja do Estado; na opinião dos pri
meiros, o Estado deve tractar a Egreja 
como companheira e alliada, resolveu-

do os conflictos entre ambos mediante 
convénios ou concordatas; na opinião 
dos segundos, a Egreja deve ser para 
o Estado como coisa estranha, e os 
conflictos teem que resolver-se pela 
forca.

Mais: se a sociedade deve construir- 
se e governar-se independentemente 
de Christo e da Egreja, com a liberda
de religiosa de que jà temos falado, 
cumpre proclamar a liberdade de pen- 
sarnento, de imprensa, de discussão, de mytho e outra lenda. Negado o pecca-
ensino; negar em tudo isso qualquer 
ingerência da Egreja, como usurpação 
dos direitos do Estado, a quem incum
be velar sobre os exercícios de taes li 
berdades; secularisar o ensino, accom- 
modando-o ás exigências do progresso 
moderno e da civilisação actual.

E.>  a constituir-se o Estado sem de
pendências da Egreja, não tem esta 
que ver com o matrimonio nem com 
a família, base da sociedade: ao Esta
do compete organisar a família e le
gislar com relação ao contracto ma
trimonial, prescrevendo-lhe condições 
e regras, determinando-lhe os impe
dimentos e julgando as causas matri- 
moniaes. Em tal systema, nenhuma ra
zão de ser ha a humanidade ecclesias- 
tica; os actos da Egreja ficam sujeitos 
á inspecção e policia do Estado: o Re 
gium exquatur é um direito do supre
mo imperante; o magistrado leigo tem 
auctoridade para chamar ao tribunal 
os ministros sagrados, julgar os actos 
de jurisdicção ecclesiaslica, e, ainda, 
os actos espirituaes do sagrado minis
tério, empregando para isso os cha
mados meios coercitivos. D’onde se in
fere que se com passe regio submet- 
lem ao Estado o poder legislativo da 
Egreja, ao mesmo tempo mediante os 
meios coercitivos lhe submettem o po
der judicial.

Melhor consequentes, e mais ousa
dos, os que pertencem ao segundo 
grau, não concebendo como possível 
admítlir um principio e regeitar-lhe 
os conseclarios, concluem por negar 
ioda a dependencia da sociedade e do 
indivíduo na ordem sobrenatural. A 
dislincção estabelecida pelo Liberalis
mo potitico, dizem, entre o indivíduo, 
considerado isoladamente ou em socie
dade, quando induz a declaral-o isento 
de deveres na ordem sobrenatural, é 
arbitraria e absurda, porque os deve
res humanos são inherentes á nature
za humana, que não muda nos indi
víduos pelo facto d’estes se agrupa
rem em sociedade. A ordem sobrena
tural obriga o homem isoladamente 
considerado? força é pois obrigal-o 
também quando viva em sociedade. E 
se pelo contrario o cidadão não tem 
deveres com Christo e a sua Egreja, 
tão pouco hade tel os o indivíduo; e se 
a ordem sobrenatural não obriga á so

ciedade nem aos indivíduos, conclue-se 
logicamente que a ninguém obriga: e 
se não obriga, é inútil, é impossível, 
mão existe.

A elevação do homem á ordem so
brenatural é, segundo estes sectários, 
um mytho ou uma lenda engendrada 
pelo Calholicismo; e se o homem não 
foi elevado, claro é que não pôde cair 
das alturas sobrenaluraes; o peccado 
original é, conseguintemente, outro

do original, aflirmada a concepção im- 
maculada do indivíduo, ha lambem que 
negarem-se os efleitos d'esse peccado 
e aílirmar-se que o corpo e a alma do 
homem são íntegros, perfeitos, sãos, 
como saíram das mãos do Creador. 
Por tanto, o homem basta-se a si mes
mo; não carece auxílios extranhos pa
ra atlingir a finalidade. A razão lhe 
chega para conhecer a verdade, e co
nhece-a de tal modo que lhe é impos
sível incidir em Ôrro; para nada re
quer a revelação, as escripturas, os 
interpretes infalliveis. Sua vontade, 
formada para o bem, a elle impende 
sem difliculdades nem repugnâncias; 
quer pois o bem, que a razão lhe pro
põe, sem que possa unir-se com o mal, 
em face da impossibilidade de seu in- 
tendimenlo se alliar com o ôrro; não 
carece pois da graça medicinal, nem 
do redemplor que a mereça, nem de 
oração para obtel-a, nem de sacramen
tos que a confiram, nem de sacerdotes 
que os administrem: a sua liberdade 
não padeceu extravios, nem desfalleci- 
mentos, nem desmaios; conserva pre
domínio completo sobre as paixões; lo
go as paixões, como sua liberdade, são 
reclas, boas, honestas, sanctas; e se 
são sanctas e boas as paixões, sanctos 
e bons serão também os actos. D’esCar-
le destroem o Calholicismo, o sobrena
tural, a moral Ioda.

Dadas estas aflirmações religiosas, 
vejamos agora as applicações políticas 
e sociaes d’esla eschola. Se a razão 
humana é omnipotente e infallivel re
lativamente à verdade, deve ser livre, 
sem peias nem restricções; livre não 
só relativamente, como a proclama a 
eschola moderada, mas absolulamente 
livre; são direitos inalianaveis do ho
mem e da sociedade a liberdade abso
luta de pensamento, de ensino, de im
prensa, de tribuna; quando o Estado, 
embora em nome da ordem e da tran- 
quillidade publica, ponha alguma res- 
Iricção á manifestação do pensamento 
ou da palavra, commette uma usurpa
ção, atacando e vulnerando os direitos 
do cidadão. Se a vontade humana não 
pôde querer o mal, nem padecer ex
travios, nem ser a liberdade domina
da por paixões ruins; se lodos os 
actos e desejos do homem são bons e 
sanctos, segue-se, logicamente, que ha-
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de ser absolutamente livre para reali- furtivamente a tos certos homens, o$|e proprio, é um atlenlado contra a di-
sal-os.

Aqui tem sua origem a liberdade ab 
soluta de cultos, a moral independen
te, a liberdade do crime, sua canonisa-quaes separados de Deus e da sua Egre'Saint-Simon e Proudhon, que são as 
ção e impunidade; a liberdade de suf jasehào convertido a si mesmos, cheios eminências da eschola.

Não proseguiremos... A besta mys-

quaes trocam a graça do nosso Deus e»i:vindade do homem; a melhor forma da 
luxuria, e negam a Jesus Christo, nos- família está delineada nos escandalosos 
so unico Dominador e Senhor (I). Os|programmas de Baboeuf, Fourrier,

solentes e soberbas, como vomitam estes 
desgraçados contra Deus blasfemando 
seu nome e seu tabernáculo, que d sua 
Egreja sancta e aquelles que habitam o

da perdição, o qual se oppord a Deus, 
e se levantará contra tudo o que se 
chama Deus, ou que é adorado, de sor
te que se asssentard no templo de Deus, 
ostêntando-se como se fóra Deus (2). 
Que fazem os defensores do Liberalis-

de e tudo quanto ha humano, negar a 
soberania de Deus e blasfemar de tudo 
o que é divino?

Verdadeiramente podemos repetir 
com o Apostolo: O mysterio da iniqui
dade estd-se jd operando no meio de 
nós (3).

Para não serdes surprehendidos pe
los artificiosos sophismas e poderes 
ihypocritas do Liberalismo político, ob
servai até que abysmos e absurdos é 
conduzida a soberba humana pela lógi
ca inexorável de suas .ideias! Princi
pia por sublrahir à aucloridade da 
Egreja de Christo a sociedade civil, e 
proseguindo logicamente de negação 
em negação, de abysmo em abysmo, 
conclue por negar toda a sociedade, to
do o governo, e proclamar a utopia 
mais insigne, a anarchia, como o me
lhor governo possível. Principia repul
sando a soberania social de Jesus Chris- 
lo e, de absurdo em absurdo, termina 
por negar toda a aucloridade, todo o 
direito, a sociedade, a família, a or
dem, a vida, a Deus, até fazer desap- 
parecer o homem, idolo que tanto ha
via elevado, nas escuras profundezas 
de suas tenebrosas theorias, no cahos 
impenetrável do mais repugnante Pan- 
theismo. Quanto é certo que quem não 
segue a Christo caminha por meio de 
densa cerração (4), e que separar-se 
de Christo, é separar-se da verdade e 

> da vida! Ego sum via, veritas et vi- 
ta (5). Creou Deus o homem para a

fragio, o sulfragio universal, a sobera- de luxuria e orgulho, contaminam sua 
nia nacional, o direito de insurreição... carne, despresam a dominação e blas- teriosa do Apocalypse, coroada com no- 
A existência do Estado, segundo os def- femam contra a magestade (2), quan- mes de blasfémias, não falará tantas 
fensores d’esle systema, corresponde a 
um contracto celebrado entre os cida
dãos, em virtude do qual tacila ou ex
pressamente se obrigam a ceder algu
ma de sua liberdade individual e de 
seus direitos innatos, illegislaveis e im- 
prescripliveis, em beneficio da socie
dade; as attribuições da aucloridade 
estipulam-se nas clausulas do contra
cto, que dependem da vontade dos con- 
tractantes, a quem pertence o direito 
de as modificar, restringir ou revogar, 
consoante seu beneplácito; os magistra
dos são simples mandatanos do povo, 
que os póde dernitlir, julgar, condemnar 
e castigar, todas as vezes que assim o 
intendam. Finalmenle, n’esle systema 
o homem é absolutamente livre, inde
pendente, soberano; a aucloridade é 
uma concessão feita pela liberdade in
dividual em favor do Estado e da so
ciedade; a aucloridade não promana 
de Deus nem o representa, como ensi
nam os calholicos, senão que se deriva 
immediatamenle da vontade do povo e 
representa o povo soberano. Tão exa
gerado individualismo não obsta a que 
o Estado, e em seu nome o represen-i 
lante da auctorídade, exerça o mais 
absoluto e repugnante despotismo; an- < 
tes nunca é mais escravo o povo, que 
quando se chama livre e soberano; o 
sceplro e a purpura de sua soberania 
é a que teve o Redemplor do mundo 
em presença de Pilatos (1). «Jamais se 
vèem subidas a mais alto grau as ma- 
ximas favoráveis ã liberdade, diz Bal- 
mes (2), que na vespera da enlhroni- 
sação do despotismo.

Sob o império de similhantes doutri
nas, claro é que não só fica annullada 
a soberania de Christo e de sua Egre
ja, cuja existência tenazmente se ne
gam a reconhecer os sectários, mas até 
a aucloridade é absorvida pela liber
dade, constítuida rainha e soberana ab
soluta nos confins moraes, domésticos, 
políticos e sociaes, d’onde desterram a 
Christo e quanto seja representação au
gusta de Deus, para o substituírem pe
la besta apocalyptica e por quem seja 
d sua imagem maldicta e ostente seu 
execravel signal.

Ah! quanto á letlra descrevia estes 
sectários o humilde Apostolo S. Judas na 
sua epistola canónica! Entrarão, dizia,

tas coisas excedem sua razão não atrozes, nem dird palavras tão in-
mente as negam, senão que d'ellas blas
femam, e se prevertem como brutos ir- 
racionaes em todas as coisas que sabem 
naluralmente (3); em altas vozes cia 
mam liberdade, mas não é a verdadeira céo (1).
liberdade, a liberdade do bem, aquel-; Quem não vê aqui o signal dos er- * 
la que elogiam, é sim a licença desen-(ros apocalyplicos, dos erros dos ulli- 
freada, a libertinagem, a liberdade de-\mos tempos, taes como os decreve o 
baixo da qual, como diz S. Pedro, seiapostolo S. Paulo? Vira a apostasia e 
encobre a mais refinada malícia. *Quasi'apparecerd o homem do peccado, filho 
uelamenhabentesmalici(Blibertatem(h).9 ----- ' —1---------------------’ ~ '* ■

(1) Math. XXVII, 29.
|2) Et Protestantismo, tomo IH, oap.

Porém, ah! turba-se a mente e es
tremece o coração, ao pensarmos nas 
applicações que de suas theorias fazem 
á sociedade civil os que pertencem ao 
terceiro grau, os liberaes absolutos. uç.vuou.w
Acoimando de inconsequentes, e não mo absoluto, senão divinisar a líberda- 
sem razão (5), aos auclores do Libera 
lismo naturalista, não alcançando com- 
prehender como se possa proclamar o 
homem absolulamenle livre, indepen 
dente e soberano, sem allribuir lhe a 
divindade; pois que como ente d se, 
Deus é o unico ser absolulamenle in
dependente e soberano; levados pela 
lógica das ideias de consequência em 
consequência, ou antes de blasfémia 
em blasfémia, proclamam o homem Deus, 
ou negando a Deus, ou confundindo o 
homem com Elle, ou admillindo dois 
deuses iguaes e adversários.

Pois bem: em qualquer caso, se o 
homem é deus, não póde haver auclo
ridade superior ã sua, sendo, além 
disso, como Deus, infallivel em sua 
razão, impeccavcl em sua vontade, in-i 
defeclivel em sua liberdade; e se o ho
mem não póde equivocar-se, nem ex
traviar-se, nem faltar, nem peccar, pa
ra que então precisamos de governo e 
governantes? Para quê as leis e os cas
tigos? A melhor forma de governo fora 
por certo a anarchia. Se o homem é 
Deus, compete-lhe dominio absoluto so
bre tudo o que existe; negar este do
minio, privar d‘elle a seu legitimo se
nhor, seria commelter um furto, um 
roubo sacrílego: logo a propriedade 
particular será um roubo; o melhor 
systema economico é o ideado pelos 
socialistas ou communistas; o matrimo
nio, pelo que tem de jugo, de molesto

(1) Jad. v. 4.
(2) Jad. v. 8.
(3) Ibid. v. 10.
(4) I Pet II, 16.
(5) Vid. Marques de Valdegamas, En- 

sayo, lib. III, oap. IV.

Apocalyp. XIII, 1—6. 
II. ThtiBsalonic. II, v. 4. 
Ibid. 7.

.Joann. VIII, 12.

(D

(21
»)

(4) .VVOUU. V11A,

(6) Ibid. XIV, 6,
ÍÉJ
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verdade e a verdade para o homem, de luto os ecclesiaslicos, visto ser esse
para que a investigue, a conheça, a 
contemple; pôz-lhe porém, por indis
pensável condição que para chegar ao 
porto lhe fosse mister, entretanto, atra
vessar o mar das investigações scienli 
Ocas, não desviando os olhos da es
treita polar do céo sobrenatural, do 
sol da verdade, que é seu Filho. Ego 
sum lux mundi (I). Ego sum stclla es 
plendida et matutina (2). Quando o ho 
mem a perde de vista, caminha ao aca
so, com rumo incerto, e a frágil bar
quinha da razão, balida pelas tempes
tades dos erros, agitada pelas ondas 
embravecidas das paixões, atlrahida 
pelas correntes oppostas do profundo, 
perdido o leme da fé, precipila-se des
mantelada de abysmo em abysmo, suc 
cedendo-lhe quasi sempre o que com 
elegante plirase cantou um poeta pa 
gào, e é que fugindo a um escolho vai 
bater contra outro, isto é, querendo] 
evitar um absurdo, vu se forçada a! 
acceitar outro, até que finalmente des- 
fallecida, desesperada, sem forças, ao 
acaso, perde-se para sempre nas sinuo 
sidades do oceano da apostasia, da 
blasfémia, da negação e da duvida.

(Continua),

--------- --------------------------

Jurisprudência canónica

CONSULTA

,. f KNDOO Progresso Catholico decla- 
'4P rado que responderá ás consultas 

que lhe forem feitas, desejava se 
dignasse a illustrada redacção do 

jornal resolver a seguinte duvida:
«Qual é o distinclivo de luto que 

devem usar os ecclesiaslicos, trajando 
habito talar?»

A maior parle do clero cobre de cre
pe as flvellas.

Como se acham á venda flvellas pro 
tas, preferem outros uzal-as a cobrir 
de fazenda preta as que uzam, brancas 
ou amarellas.

Alguns ecclesiaslicos cobrem também 
a voltinha com escumilha prela.

Outros uzam no sapato um simples 
laço de fila preta, no logar onde devia 
estar a fivella.

Outros, finalmente, não põem ne
nhum distinclivo, dizendo que não ha 
escripla disposição alguma sobre o 
luto dos padres.

Ha ou não disposição a esse res
peito?

Não a havendo, e apezar de não 
haver, convém que tomem distinctivos

(1) Ibid. VIII, 12.
(2) Apocalyp. XXII, 16.

o uzo mais geral?
N'esle caso, qual dos dislinclivos 

acima indicados tem a seu favor a 
praclica mais geralmente seguida?

Utn constante leitor.

nar} onde o clero mais geralmente viva 
esquecido do que as leis da Egreja or
denam a este respeito. 0 clero da Fran
ça, llespanha, llalia, Allemanha etc., 
tem, elle lodo, as suas vestes próprias, 
segundo o uso geral da sua nação, e 
as trazem constantemente em todos os 
usos da vida, não sendo facil encontrar 
um padre que as abandone, para vestir 
d futrica. Em Portugal, peio contrario, 
é raríssimo o encontrar, ao menos n al- 
guns bispados, sacerdotes que vistam 
com hábitos ecclesiaslicos—rari nantes 
in gurgite vasto—Preferem antes con
fundir-se com os janotas, do que traze
rem a nobre e sublime divisa de mi
nistros de Jesus C., de que os proprios 
anjos lhes teern inveja. Coisas d’este 
miserando Portugal!...

Mas... perdão, amigos leitores, já 
nos iamos esquecendo do assumpto que 
nos propusemos traclar, a proposito 
d’esta consulta, fazendo uma digressão 
fóra da matéria, não sei se com ou 
fóra de proposito. Porem vá lá— quod 
scripsi...

11

E' facto averiguado que, durante os 
cinco primeiros séculos da Egreja, as 
vestes clericaes não se diflérençavam 
das vestes que usavam os simples fieis. 
Depois d’esse tempo é que os clérigos

RESPOSTA

A.*cOrcn <l<> hnbito 
CCClONÍIlNt ÍCO

I

Vamos responder ao nosso illuslrado 
cousulenle, e poderíamos fazel-o em 
duas palavras, dizendo que as leis ge- 
raes da Egreja nada dispõem, a res
peito da forma que deve ler o vestido 
dos clérigos, e muito menos, por tan
to, ella se occupa de declarar c vesti
do que hãode usar em tempo de luclo, 
ou o modo porque devem manifestal-o. 
E nem sei para que a Egreja havia de 
estar a occupar-se d’eslas coisas, pro 
hibindo ella aos clérigos vestidos de 
luxo e cores claras e vivas. (Cone, ge- 
;ral de Lalrão, IV—Ciem. 2 de vita et 
honestate clericorum), e ordenando-lhes 
que vistam com modéstia e decencia. 
isto é, usando hábitos de còr preta e 
escura.

dbmeçaram a usar um vestido proprio, 
que os concílios particulares chama
vam túnica, e que era de tal forma 
longo, que tocava os calcanhares do 
pé. Veiu d'aqui o chamar-se-lhe talar. 
E’, porém, de advertir, que os concí
lios geraes, antes do Tridenlino, só
mente recommendavam aos clérigos 
decencia e modéstia no vestir, e como 
já dissemos, occupavam-se mais em 
prohibir o uso de vestidos de luxo e 
de côres vivas, que em prescrever a 
forma honesta que devia ter.

O Concilio Tridenlino porém, na Sess.
14, cap. 6 de Ref., reprovando aber- 
tamente a temeridade de alguns cléri
gos que usavam em publico vestidos 
como os leigos, renovou as antigas 
constituições a este respeito, inculcou 
a decencia e honestidade dos vestidos 
clericaes, e deu aos bispos a faculdade 
de determinar a qualidade e forma dos 
hábitos que devem trazer os clérigos 
constituídos em ordens sacras ou be
neficiados. E com as suas determina
ções devem por tanto conformar-se os 
clérigos, como o ordena o mesmo Cone. 
Trid.—«justa Episcopi ordinationem et 
mandatum» e como o ensina ex-pro- 
fesso Benlo XIV, nas suas Instituições 
ecclesiasticas, principalmente na 34.* e 
71?

Xisto.V, na sua Constituição *Cum 
Sacrosantum*, de 9 de jan. de 1589, 
estendeu esta disposição do Trid. ain
da mesmo aos tonsurados, não só aos

Por conseguinte, os clérigos devem 
andar sempre vestidos de luclo.

Em quanto ao mais, corno a Egreja 
nada determina, poderá cada um usar! 
aquelles signaes de luclo que é costu 
me no seu paiz, e que são usados por 
sacerdotes respeitáveis. Vestindo de 
crepe, dizemol o francamente, parece- 
nos coisa ridicula andar a cobrir de 
panno prelo, as flvellas dos sapatos, e 
de escumilha preta a volta do cabeção. 
Temos tractado com sacerdotes de va 
rias nações e não nos lembra ter visto 
nenhum com laes exhibições de lucto. 
Todavia, nem reprovamos nem louva 
mos que assim o façam, nem intende 
mos, muito menos, que vão de encon
tro âs leis da Egreja, a qual, como já 
dissemos, não se occupa d’eslas baga- 
tellas, que flcam, por tanto, ao capri 
cho de cada um. Não vestindo de cre 
pe, então sim, causaria eslranhesa, se 
não usassem o seu fumo no chapéu.

Cremos que satisfaríamos assim, só 
com esta resposta singela, os desejos 
do nosso bom consulente. Mas como 
não escrevemos sómente por seu res
peito, mas para utilidade dos reveren 
dos leitores do «Progresso Catholico», 
hãode permiltir-nos que aproveitemos 
o ensejo, para expôr, ao menos em re
sumo, as disposições do direito canoni 
co a respeito do vestido dos clérigos. 
Julgamos isto tanto mais urgente e ne 
cessario, quanto é certo, que não ha 
uma unica nação n'este mundo subiu-



PANTHEON EM HONRA DA LAMORICIERE EM NANTES

<33
03



164 0 PROGRESSO CATHOLICO XII ANNO

que possuem benefícios ecclesiasticos 
ou a elles tem direito, mas ainda aos 
minorislas que disfruclam pensões ec- 
clesiasticas. E na mesma Conslit. desi
gnou o Papa a forma do habito cleri
cal, isto é, que usassem vestido talar, 
e quando assim o não fizessem, decla
ra que ficam sujeitos ás penas impos
tas pelo Trid., prescindindo mesmo de 
qualquer previa admoestação. Porém o 
mesmo Xisto V, n’outra sua Constit. 
«Pustora/w», de 31 de janeiro de 1589 
isempta das penas comminadas na pri
meira Constit. os clérigos que disfru- 
ciam rendas ecclesiaslicas, que não ex
cedam a sexaginta dueata de camara 
(60(5000 reis, segundo me parece).

Porem, nem assim foi observada pe
los outros clérigos o rigor da Conslit. 
Xistina, que mandava usar habito ta
lar. Porquanto, o uso e a praxe de 
sacerdotes respeitáveis fez com que 
continuassem a usar-se hábitos modes
tos e proprios do estado clerical, sem 
serem talares, segundo as necessida
des e costumes dos Jogares. E Ben 
to XIV, sendo Arcebispo de Bolonha, 
nas suas Instituições ecclcsiasticas, no 
logar acima citado, apesar das deter
minações da Constit. Xistina, que elle 
cila, restringiu a obrigação de trazer 
habito talar só para quando os sacer
dotes vão celebrar os divinos misté
rios. E por isso, ainda que sempre 
deva observar-se a modéstia nos ves
tidos, e o habito talar seja o mais con
forme com o espirito dos sagrados ca 
nones; todavia podem usar-se os ves
tidos, segundo o costume dos paizes, 
a não ordenarem outra coisa os bispos, 
como os auctorisa o Cone. Trid.

III

0 preceilo de trajar ecclesiastica- 
mente é de tal natureza, que os cleri 
gos constituídos em ordens maiores, 
ou ainda mesmo os minorislas que 
possuem qualquer beneficio ecclesias- 
tico, que o não usarem por tempo con 
sideravel, e sem haver legitimo impe
dimento que os dispense, se depois de 
admoestados pelo bispo, persistem na 
sua contumácia, podem ser punidos 
com a pena de suspensão da sua or
dem, oílicio e beneficio. E se depois de 
castigados com esta pena, não se emen 
darem, podem ser privados do seu of 
ficio e beneficio Sess. 24, c. VI de ftef. 
Na Constit. Sacrosantum» Xis
to V determinou: l.° que a pena de 
privação se estendesse aos que fossem 
simplesmente tonsurados, ainda que 
sómente possuíssem benefícios simples 
ou qualquer pensão dos bens da Egre- 
ja; 2.° que ficassem sujeitos a esta 
mesma pena ípso jure et absque ulla 
monitione ou judieis decreto lodos os 
outros clérigos que não usassem hábi

tos talares e tonsura clerical. Porem a 
primeira parte foi modificada pelo mes
mo Xisto V, na Constit. Pastoralis», 
onde isempta da pena de privação dos 
beneíicios os clérigos que disfructas- 
sem uma pensão que não excedesse a 
GOfJOOO reis, declarando que estes, em 
razão do seu oílicio, não eram obriga
dos a trajar vestes clericaes. O rigor 
da segunda parte foi modificado lam 
bem por Bento XIV na Constit. «Ctií/io- 
liem Erclesiaj», de 2 de maio de 1725, 
onde decretou, que os bispos deviam 
proceder contra os clérigos beneficia
dos, que vestissem como os leigos, por 
meio de citação, deixando-lhes em casa 
uma copia da mesma, e no caso de re
sidirem fóra da diocese, devia a cita
ção ser aílixada á porta da egreja, e 
só depois d’estas formalidades é que 
pronunciariam a sentença declaraloria 
da privação do beneficio, juris ordine 
servato. E os beneíicios de que fossem 
privados, ficariam reservados à Santa 
Sé. Mais ainda determinou o sapientís
simo Pontífice, que laes clérigos, no 
entretanto, antes mesmo da admoesta
ção, citação e sentença, não fariam 
seus os fructos dos benefícios, mas sob 
pena de peccado mortal eram obriga 
dos a resiituil-os e a applical-os à fa
brica da Egreja, ficando o Cardeal Pe
nitenciário Mór privado da faculdade 
de ceder taes frucios ao clérigo que 
d’elle ficou privado.

IV

Eis as graves disposições da Egreja 
a respeito do habito ecclesiastico. .Mas, 
dirão talvez alguns dos nossos leitores: 
para que usará tanto rigor a respeito 
de vestes ecclesiaslicas, quando é cer
to que o habito não faz o monge? 0 
essencial é lerem os clérigos bons cos
tumes e zelo pelo bem das almas, o 
resto...

E todavia, a Egreja nunca julgou 
nem julga assim as coisas, e em lodos 
os tempos pòz todo o empenho em 
preceituar aos clérigos o uso de ves
tes clericaes. E já o can. 27 do conci 
lio Trulano, que vem inserido no De
creto de Graciano, ordenava o se 
guinte:

«Nullus eorum qui in cleri calhalo 
«gum relali sunt vestem sibi non con 
«venienlem induat, neque in civilate 
«degens, neque iter ingrediens, sedu 
«talur vestibus, quoe iis, qui in cie- 
«rum relali sunt, altribul® fuere». 
(Can. secundem 21, quaest. 4).

E ultimamenle os Padres do Cone. 
Tridentino determinaram o seguinte:

«Quia vero, etsi habilus non facit 
monachum, oporlet tamen clericos ves
tes proprio congruentes ordini semper 
deferre, ut per decenliam habitus ex- 

trinseci, morura honestatem inlrinse- 
cam ostendant etc.*.

0 melliíluo S. Bernardo não hesilava 
em aílirmar, que o não trajarem os 
clérigos d’um modo conveniente ao seu 
estado era indicio de deformidade nas 
almas e nos costumes: *At forma haec 
«veslium deformitalis menlium et mo- 
«rum indicium est». E continuava di
zendo ainda: O que é que pretendem 
uns laes clérigos, quando querem ser 
uns, e mostrarem-se oulros?—«Quid 
«?ibi vult quod clerici aliud esse, aliud 
«videri volunt?» Indica isto costumes 
menos puros e bem pouca sinceridade 
—«id quídem minus castum minusque 
«sincerum». E conclue o santo doutor: 
estes taes (os que sendo clérigos, ves
tem como seculares) nem combatem 
como soldados, nem evangelisam como 
clérigos,—«nam neque pugnant ut mi- 
«lites, neque ut clerici evangelisant». 
(De Consideratione ad Eug. llly lib. //, 
c. 5).

Islo em bom porluguez quer dizer, 
que os padres que vestem d futrica 
são nada mais e nada menos que uns 
cobardes, que se invergonham do seu 
estado santo, e nem primam pela sin
ceridade nem pela pureza dos costu
mes, nem pelo zelo da causa da Egre- 
ja. São uns padres, que se accommo- 
dam ao gosto do século e se invergo
nham do Evangelho, para quem o sa
cerdócio é um modo de vida e pouco 
mais.

Se estas phrases são duras, a culpa 
não é nossa, mas do sanlo Doutor, o 
qual encobre a rudeza da ideia com 
palavras polidas e elegantes.

Aiuda bem, que o clero de todo o 
mundo calholico, geralmenle falando, 
veste hoje em dia, não só com a de- 
cencía e honestidade conveniente, mas 
talarmente. E quem escreve estas li
nhas tem feito longas viagens por va
rias nações da Europa, pela Asia e Áfri
ca oriental, e faz publico e notorio, que 
por toda a parte viu o clero, quer nas 
cidades, quer nas aldeias, quer nas 
suas terras, quer de viagem, sempre 
de hábitos talares, e gloriando-se de 
apparecer em toda a parte, como sol
dados intrépidos da milicia de Jesus 
Chrislo. Em Portugal, diga-se a verda
de, já as coisas tem melhorado bas
tante a este respeito; mas ainda assim, 
oh! quanto andamos longe de imitar as 
outras nações calholicas!

Eiquem pois sabendo os reverendos 
leitores do «Progresso» as disposições 
principaes do direito canonico, a res
peito do habito ecclesiastico, que acima 
indicamos.

F. A.
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lidades d'este jesuíta. Nos seus escri- 
ptos se revela uma critica, moderação, 
clareza de estylo e elegancía pouco 
communs.

As suas obras são numerosas: tra
tam da historia da egreja de França, 
commenlarios aos Psalmos de David e 
a Isaias, reflexões espirituaes e pole
mica com os incrédulos da Encyclope- 
dia. Elle refutou com coragem e força 
inexcedível o Contracto Social de João 
Jacques Rousseau.

(Continua)

Joào Vieira Neves Castro da Cruz.

Galeria de homens notáveis 
da Companhia de Jesus

CXVI

P. Guilherme Franeiseo 
Berlhiei*

Nos meiados do século passado di
zia o cardeal de Fleury, ministro de 
Luiz XV, em carta ao cardeal de 
Tencin, o seguinte: «E’ necessário con 
vir que não ha quasi quem defenda a 
religião senão os jesuítas, e são elles 
os únicos oradores que nos restam.» 

Efleclivamente. estava então em de
cadência a cadeira evangélica, geral
mente fatiando, e a impiedade cada 
dia ganhava incremento. Os jesuítas 
eram quasi os únicos que combatiam 
o erro pelo ensino e pela palavra.

Desde a sua fundação a Companhia 
de Jesus dedicou-se com zelo, com 
brilho e successo ao ministério do 
púlpito, sendo este exercício um dos 
principaes da sua Ordem; e assim houve 
sempre entre os jesuítas muitos e 
grandes oradores sagrados.

Um d'elles foi o P. Guilherme Fran
cisco Berthier, distincto por suas vir
tudes e sciencia, e cuja eloquência é 
elogiada pelo mesmo Vollaire, chefe 
dos incrédulos.

Nasceu este jesuíta no Berry (França) 
a 7 de abril de 1704, abraçando o ins
tituto de Santo Ignacio em 1722: foi o 
ornamento da sua Ordem. Principiou a 
sua carreira litteraria redigindo o Jor
nal de Trevowr, que elle dirigiu des
de 1745 até á extineção da Companhia 
em França. N’aquelle famoso jornal 
combateu com energia e rara habilida
de os erros da epocha, sempre supe
rior a todos os insultos e sarcasmos 
dos encyclopedistas. Os seus escriptos 
mereceram o applauso de todas as pes
soas sabias e honradas.

Em 1762 foi nomeado guarda da bi- 
bliotheca real, e encarregado da edu
cação de Luiz XVI, n*esse tempo prín
cipe', duque de Berry. Em 1764 con 
sagrou-se unicamente ao estudo e aos 
exercícios de piedade. Morreu santa
mente em Bourges, a 15 de dezembro 
de 1782.

A morte do padre Berthier foí senti
da por todos os sábios. O celebre Ab 
bade de Voisenon, da academia fran 
ceza, deu d’elle o seguinte testemu
nho: «0 padre Berthier era sabio, mo
desto, bom clérigo e homem honesto. 
O Jornal de Trevouz perdeu n'elie um 
bom litteralo, e Paris um homem de 
bem. Os encyclopedistas ganharam um 
poderoso adversário de menos.» 

SECÇÃO ILLUSTRADA
Matriz de Villa do Conde

(Víd. p. 157)

A gravura fiel dá clara idéa do gra
cioso templo, fundação d'el-rei D. Ma
nuel e um dos melhores do século XVI. 
Frontispício elegante, proporções bem 
guardadas, tres naves, unidas por duas 
arcarias de formoso granito, talha pre
ciosa nos altares, côro amplo com boas 
cadeiras d’espaldar, distinguem a ve
nerável matriz, uma das melhores 
(Ventre Douro e Minho.

Ao lançarmos estes ligeiros traços 
concernentes ao golhico monumento, 
saudade viva nos enlucta o espirito, 
recordando-nos do ultimo prior, o dr. 
Santos Monteiro, um orador de primei 
ra ordem, um talento fecundo, um co
ração de ouro, tão precocemenle-rou- 
bado aos que o amavam! Oxalá hoje 
spja elle no céo um intercessor nosso, 
e de seus parochianos, mesmo d’aquel- 
les que não o conhecendo bem, lhe 
prepararam umas amarguras immere- 
cidas.

Panlheon em honra da Lamoricière 
em ftanles
(Vid p. 163)

Na bella cidade de Nantes, na Bre 
"tanha, nasceu em 1806 Christovâo Luiz 
Leão Jucbaull de Lamoricière, que em 
1826 concluía seus estudos na eschola 
polytechnica; em 1830 fazia parle da 
expedição da Algeria; em 1837, já te
nente coronel, disiinguia-se na tomada 
de Conslantina; em 1840 obtinha o 
posto de general após o combale de

neiro para França. Deputado e ministro 
no periodo revolucionário de 48, hos
til á política do príncipe Luiz Napoleão, 
foi preso em 2 de dezembro de 52, e 
posto em liberdade apenas em 1857.

O louro da victoria coroara sua fron
te, o calor da fé linha que inflammar- 
ihe o coração. Chegava o anno de 60. 
Napoleão III, filiado na maçonaria, e por 
auxilio d’ella subido ao throno de Fran
ça, havia que abandonar a causa do 
Papa, deixando livre a acçâo a Victor 
Manuel, que avançava para Roma pela 
estrada que lhe abriam Cavour, Mazzi- 
ni e Garibaldi. O incêndio, ateado pe
las seitas, lavrava por toda a llalia, e 
ao sinistro clarão d'elle salteavam as 
tropas piemontezas os Estados Pontifí
cios. Vibraram em toda a Europa os 
corações christãos, e a rógos do bispo 
d’0rleans, Monsenhor Felix Dupanloup, 
veiu Lamoricicre congregar os illustres 
mancebos, que de todas as nações ac
endiam em defeza do Vigário de Chris- 
to. Invadidas as Marcas e a Umbria pe
lo exercito sardo, marchou-lhe Lamo- 
ricière ao encontro, rodeado de seus 
bravos. «Em Recanali, diz J. Blum, al- 
déa próxima de Loreto, dominada por 
Castelfldardo, teve logar o conflicto; 
Cialdini commandava os piemontezes, 
vinte vezes mais numerosos que os 
pontifícios. Lamoricière comprehendeu 
que linha a luctar com os garibaldinos 
cuja presença observava. Sem embar
go da destemida resistência, em que o 
general era um leão, tendo perdido a 
vida o valente Jorge Pimodan, houve 
que retirar para Ancona, onde leve de 
capitular. Lamoricière votara â causa 
sagrada do Papa a sua espada e a sua 
gloria». Menos feliz que Pimodan, le
ve que voltar à patria, onde cinco an- 
nos depois falleceu, no seu castello de 
Plousel, proximo de Amiens, chorado 
por quantos lhe admiraram o talento 
da guerra e a fé imperterrita de chris- 
lão.

Os calholicos de Nantes eregiram á 
sua memória o panlheon que a gravu
ra representa.SECÇÃO NEGROLOGIGA

Mouzaia; em 1841 associava-se nola-iX embramos (mui tardiamente!) aos 
velmente â empresa de Tagdempt e:j®\ leitores a alma do ex.ra0 Henrique 
Mascara, arcava com Abd-el Kader^f-^ Vaz Nápoles, d’esta cidade. Mem- 
submellia os Flitlas, ganhava a bala- bro d'uma família distinctissima, 
lha d’Isly e, acclamado o heróe de surdo-mudo de nascença, alcançou esme- 
Africa, fazia em 1845 cair em suas rada instrucção, ministrada pelo illus- 
mãos o lerrivel emir, que veiu prisio-i trado sacerdote Pedro Maria d’Aguilar,
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numerosíssima, conslituidora do quarto 
estado. O primeiro de maio, pelas ma
nifestações, em sua maioria pacificas, 
realisadas em Londres, Paris, Vienna, 
Roma, Turim, Milão, Florença, Berlim, 
Madrid, Barcellona, Alcoy, Bilbào, Por
to, e outras cidades, revela que essas 
agglomerações podem converter um dia 
a Europa n’um volcâo assustador. x\ 
guarnição dos centros mais populosos 
teve de ser redobrada, a policia im
pedia os agrupamentos, a força dispu
nha-se a soílrear a força. Houve pri
sões numerosas em Milão, Roma, Bolo
nha, Turim e Barcellona. As grèves to
mam caracter serio em Tourcoing, Bar
cellona, Valência e Alcoy.

Em Roma, llumberlo e a rainha Mar
garida foram apupados pela multidão, 
vindo agora a liavas desmentir o que 
ha dois dias afiirmara. Conhecido po
rém quão diminuto é em Roma o par
tido monarchico, inclinamo-nos a não 
dar credito á corrigenda oíferecida 
pela liavas. Demais, a divida do rei 
piemonlez para com a Providencia só- 
be dia a dia. Ainda ha pouco, subscre
veu com vinte contos para o monu
mento a Mazzini, um dos maiores ini
migos dos Ihronos, que ministrou o pu
nhal que havia de ferir o coração de 
Carlos Alberto, avó de Humberto, e 
trabalhou incansavelmente para a usur
pação dos Estados Pqnlilicios. Como 
Margollt esperou a queda de Napo- 
íeão 111, aguardemos a do algoz do 
Pontífice romano.

Em França, entre as prisões realisa
das em Pariz, Lyon e Versaiiles, avul
ta a do marquez de Mores, candidato 
boulangista. Parece que o motivo de
terminante da captura do marquez, foi 
uão tanto a ingerência direcla e acliva 
que leve nas manifestações de um de 
maio, como desintelligencias pessoaes 
com o ministro Constans, que lançou

ida Egreja, allençào hoje de todos os 
espíritos chrislãos, terá muito que lu 
crar com o proximo congresso, ao qual 
desejamos uma selecla e numerosissi 
ma assistência de fieis.

Carta do sr. D. Miguel.—A’ ilhistre 
viuva do saudoso extinclo Antonio Pe
reira da Cunha, enviou o sr. 0. Miguel 
a carta seguinte:

Bronnbach, 19 d’abril de 1890.
D. Maria Anna Machado de Caslello

chamado aqui especialmenle para mes-|muilo amor que o povo portuguez con- 
tre d’esle joven e d’um irmão e uma'sagra á causa da Egreja. Convidados 
irmã, a quem egualmente a naturezajos Prelados do reino, haverá ensejo de 
negou o dom preciosíssimo da fala. |contemplar-se na Roma porlugueza a

Henrique Vaz, prostrado pela doença imponência dos antigos concílios pro- 
no vigor dos annos, dispoz-se para o vinciaes, não conhecidos da geração 
supremo lance com acrysolada fé, dis- contemporânea a não ser por os ler 
lindo apanagio da família de que des visto consignados na historia. O bem 
cende. Munido dos últimos sacramen
tos, ladeado das Irmãs de caridade, 
era edificante vel-o approximar dos 
lábios, com ferver vehemente, a me
dalha de Nossa Senhora de Lourdes, e 
erguer os olhos ao céo, como a saudar 
a luz consoladora, que vinha allumiar 
lhe a estrada por onde em breve faria 
sua derradeira viagem.

Tel-o-á talvez Deus em sua gloria. 
Mas como na mansão dos justos não 
ha ingresso, senão após uma inteira Branco^ 
purificação, ajudemol-o, por nossas1 Pó/I° 
preces, a subir do cárcere expialorio 
à plenitude da paz e felicidade que se 
frue no seio de Deus.

Póde avaliar a dor e consternação 
com que recebi o telegramma de seu 
filho e por elle a noticia da irrepará
vel perda, que todos nós acabemos de 
solTrer!

Perdeu D. Maria Anna um esposo 
adorado, perdeu seu filho o melhor dos 
paes; perdi eu um dos meus mais lieis, 
mais valiosos amigos.

Sabem o muito que eu queria a An- 
tonio Pereira da Cunha, o muito e gran 
de apreço em que o linha, a confiança 
inalterável que me inspiravam a alta 
intelligencia d’elle e a sua inquebrantá
vel fidelidade, e podem ajuizar quanto 
eu me vejo alllicto e desconsolado sa
bendo que o perdi.

Deus assim o decretou e resignados 
com Sua Divina Vontade, havemos de 
baixar a cabeça.

O golpe, porém, é doloroso, e só a 
lembrança que Deus o chamou para 
lhe dar mais cedo o prémio das suas 
virtudes, póde alliviar a nossa dor.

Esteja D. Maria Anna Machado certa, 
que nao se apartam os meus pensa
mentos de D. Maria Anna e de seu II- destramente mão à occasião para exer- 
Ibo, e que fiel companhia lhe faço na cer uma vingança mesquinha.' 
sua profunda alllicção. O muito que eu Em Portugal correram as coisas se- 
devo ao finado, pago agora com sufTra'renamente; no Porto reuniram-se os 
gios pela alma ÍFelle, para que, quan-[operários no monte das Antas, em nu- 
to antes, possa gozar da bemaventura- mero de dez mil talvez, havendo va- 
da presença de Deus.

Peço-lhe que exprima a seu filho es
tes meus sentimentos.

Minha Mãe e minha Irmã encarregam- 
me dos seus mui sentidos pesames pa-íque julgaram aproposilados; em Lis- 
ra D. Maria Anna Machado e seu filho, boa, b™™

Pedindo á Divina Providencia lhes 
suavise uma dor, em que, sem a sua 
graça, não pode haver consolação, ro
go a Deus haja D. Maria Anna Machado 
Castello Branco em Sua Santa Guarda.

D. Miguel de Bragança.
Primeiro de maio.— 11a muito anda

va annunciado este dia para exhibições

D. P.RETRO8PECTO
Congresso catholieo em Braga —Es

tão designados os dias 14, 15 e 10 de 
julho, do corrente armo, para realisa 
ção d’esta manifestação catholica, pro- 
metledora, ao que parece, dos mais 
profícuos resultados.

A commissào executiva é composta 
do Ex.ra0 D. Antonio, Arcebispo Primaz 
—presidente; D. Manuel Martins Alves 
Novaes (Deão) e dr. Francisco José Ri
beiro de Vieira e Brito (Vigário geral) 
— vice-presidenles; conego Gonçalu 
Joaquim Fernandos Vaz e dr. Antonio 
Pereira Brandão — secretários; Bento 
Gonçalves dos Santos—tbesoureiro; drs. 
Manuel d’Albuquerque e Joaquim José 
Malheiro da Silva—vogaes.

Formam a commissão scientifica os 
srs. dr. Antonio Maria Pinheiro Torres, 
conego Antonio Lopes de Figueiredo, 
conego Domingos Moreira Guimaraes, 
drs. Joaquim Domingues Mariz e Pedro 
Gonçalves Sanches.

Para a commissão de meios, acham- 
se nomeados os srs. Padre José Maria 
da Costa, dr. Manuel José d Oliveira Gui 
marães, Padres João Baptista d’Aguiar, 
Domingos José Alves d*Alveida, João 
Vicente da Costa e Cunha, José do Egy- 
pto Vieira, Manuel Martins d’Aguiar, e 
ainda os srs. Albano Coelho, Bernardo 
José Fernandes Carneiro, Custodio José 
da Silva, Antonio Bento Vieira da Cruz 
e Antonio Fernandes Lopes.

No dia 16 de julho, conclusão do 
congresso e tricentenário do grande lu
minar da Egreja D. Frei Barlholomeu 
dos Martyres, haverá grandes festejos socialistas. Muita gente—d’essa que 
públicos, como remate condigno d’esta tudo vê côr de rosa—aílirmava ser 
notável festa, que virá dar prova do apenas imaginaria a força d’essa classe

mero de dez mil talvez, havendo vá
rios discursos, resolvendo-se por ílm 
enviar uma representação ao governo, 
pedindo reducção do trabalho a 8 ho
ras diarias e mais outros benefícios

houve discursos, coroas no tu
mulo de José Fontana, propagandista 
do socialismo em Portugal, e pouco 
mais. Antes assim.

Em Portugal, o povo-povo é cordato 
e pacifico, por cujo motivo a dissolu
ção social não atlingiu ainda o grau a 
que pudera ter chegado. No emlanto, 
corrompido o povo, que é bom, as con
sequências serão duramente funestas.

Noticias,,, noticias.—Em Portugal a 
divida publica parece querer atlingir a
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matum, da Folha do Povo e dos Deba denando que se observe com todo o 
trs. Toca a vez agora à Republica, do rigor a guarda do domingo. Ris a par- 
Porlo. Esta porém, em seu numero de te dispositiva: «t.° Fica prohibido abrir 
5 do corrente, publica um artigo vio-iarmazens e tendas, dedicar-se a qual- 
lenlo, sob a epigraphe Plebiscitos do-quer trabalho, assistir a concerto, bai- 
jornal «d R'publica», pelo qual de le ou theatro em dia de domingo, sob 
certo não será chamada aos tribunaes. pena de 25500 a 35000 reis de multa; 
Chegara o Estado algum dia a conhp-l?.0 0 cocheiro ou conductor que em 
cer que o Direito, tal como os estadis ta! dia emprehenda viasrem, será pu
las modernos o intendem, desacompa 1 nido com egual multa, excepto em caso 
nhado da Moral, é de nulla ou quasifde necessidade, da qual julgará o che- 
nulla etficacia? Quando a lei coarctajfe da policia: 3.° Nenhuma hospedaria 
somente os actos externos, o alcance ou café admitlirá pessoa que habite na 
da lei é desgraçadamenle limitado. povoação, sob pena de multa e de ser 
que do E<lado querem separada a Egre 'fechado o estabelecimento: 4.° Quem

Ai do Estado n’aquelle momento emiderosa, passar tres mezes sem assis- 
que a sociedade por completo se eman-------- '*--------------
cipasse da salutar supermacia da Egre
ja!—A aposentação dos parochos vol
tou a ser lembrada no discurso da co
roa, que promelteu para breve a apre
sentação d’um novo projeclo. Veremos 
o que sai. Se fòr obra inspirada pelos ti.. r\ i _ » _ _ _ ■ ___ i i i • .

grandeza da estatua de Nabuchodono- 
sor. Com ella deixamos a nossos vin 
douros um tristíssimo legado: emquan 
to nós gememos, ou Iras nações resful 
gam á vontade, por se não verem op- 
pressas d’este gravame terrível. Nos 
Estados-Unidos, por exemplo, a divida 
publica diminue progressivamenle. des 
de 1865 alé hoje. E’ certo que os Es
tados-Unidos é nação cujos recursos se 
acham ainda por explorar, emquanlo 
que os paizes da Europa leem, por as
sim dizer, dado tudo o que podem. No 
emlanto, ahi temos na Suissa um exem 
pio de bom governo, pois »o corrente 
anno, em um dos cantões, não tiveramIja, nem sequer sabem o que dizem, sem infermidade ou outra causa pon- 
os povos de pagar impostos! Na Ingla- 1 " * *~ . .....
lerra, houve no anno ultimo um exces 
so de receita de 14:000 contos, o que 
deu occasião a baixarem muilo os tri 
butos. Quando veremos dTslo em Por
tugal?—Um jornal de Lisboa traz-nos a 
fresca noticia de «que o Patriarcha 
S. José vai ser declarado patrono da 
Egreja universal, e portanto passará a Ex.1"0* Prelados, conhecedores das leis 
ser sanctificado o dia 19 de março, que canónicas e das privações do clero, le- 
S. Sanelidade Leão XIII lhe destinou», remos por certo trabalho perfeito; d’ou 
Parece incrível! Qualquer montanhez 
sabe ha muilo tempo, que o glorioso 
Patriarcha é já padroeiro da Egreja 
Universal, como o declara a Carta Cir
cular, enviada pela Sagrada Congrega
ção dos Rilos a lodos os bispos do orbe 
calholico, datada de 8 de dezembro de 
1870. O dia 19 de março é também.

tempos immemoriaes, consagrado a 
José, nào carecendo S. Sanelidade 
vir-llfo dedicar. De toda a noticia

tro modo, reproduzir.se-ão inconveniên
cias taes como as do projeclo do ex- 
ministro Beirão, as quaes os leitores 
puderão facilmente examinar nas pags. 
202, 227, 238, 25! e 276 do ultimo 
volume, onde o nosso illuslrado colla- 
borador F. A. apontou as variadas ir
regularidades do desastrado projeclo. 
—Os successos da Abyssinia não são 
lisongeiros para a Italia: Menelick con 
gregou cem mil homens para reunir-se 
aos allíados no Tigré. Os italianos, en 
contrando os paízes, que atravessa
vam, desprovidos de mantimentos, teern 
sofTrido todos horrores da fome. As 
razzias despojaram aquellas regiões. A 
cavallaria italiana, mandada a comba 
ter n’um paiz montanhoso, tem sido 
um obstáculo ein vez d'um auxilio, e 
d’ella tem succumbido duzentos a tre
zentos homens por dia. Os créditos da 
Italia parece terem aqui tudo a perder 
e nada a lucrar.—Bismarck desappro- 
va o procedimento do governo com os 
socialistas: largou contrariado o poder, 
e por esse motivo está constituído em 
adversário do imperador, que determi
nou fossem vigiados lodos os passos 
do homem de ferro, que desejava que 
ninguém o visse, mas a ninguém dei 
xava fazer um movimento sem o ins 
peccionar. Haja paciência Bismarck: in

de 
S. 
de 
do collega lisbonense saía ao menos 
alguma verdade, e seja a de vermos 
elevado a dia santo de guarda o anni- 
versario do glorioso Saneio.—0 parti
do legilimísta promove uma subscri- 
pçao para um monumento a Anlouio 
Pereira da Cunha. Ver-se-á reunida a 
quantia necessária mais cedo por certo 
que a do monumento a Viclor Hugo, 
para o qual tão esquivo ha sido o povo 
francez. Viclor Hugo que, no dizer de 
Veuillot, escreveu des si beaux vers et 
des vers si bêles, não merece uma es
tatua, indo a sua memória submergida 
na mesma onda que involve as suas 
riquezas (mais de dois mil contos), que 
não salvaram seus herdeiros de sé en
contrarem boje no ínfimo grau de mi
séria. Todavia a illuslre família do 
finado Pereira da Cunha, interprete fiel 
de suas respeitabilíssimas vontades, pcvnuuai. uuja pa<.icuvia uiaiuaiuh.. tu 
mostrou desagrado n’este projeclo, porjtendeu augmenlar a galeria dos que 
cuja razão deixará de realisar-se. Lem- perseguiram a Egreja, não podia dei- 
bramos, porém, que bom era deixarxar de ser incluído entre os que sof- 
correr a subscripção, applicando-se a ' 
colheita que viesse a produzir para as 
despezas das nossas missões ultrama
rinas, no que se agradava ao finado, à 
familia, ;i patria, a Deus.—Já foram cha
mados a responder perante os respeeli 
vos tribunaes os responsáveis do Ulti-

(ir ao culto na egreja, pagará de mul
ta 25400 reis: 5.° Aquelle que pratica 
acções inconvenientes na egreja ou 
suas immediacões, pagará uma multa 
de 15200 a 25400 reis. Bravo! Vivam 
os republicanos dos Estados-Unidos, ao 
pé dos quaes os republicaninhos de cá 
são liliputeníanos ao pé de Gulliver.

Tuna portuguesa em Madrid.—Em 
sua visita á nação visinha foram os 
lunos eníhusiasficamenle acolhidos por 
toda a parte. Vivas, saudações, janta
res, houve-os em abundancia.

Em tudo andariam bem os jovens lu
nos, excepto nas suas expansões ibé
ricas, que os distanciaram de Pliebo 
Moniz e João Pinto Ribeiro, e os ni
velaram com Christovão de Moura e 
Miguel de Vasconcellos. Era possível 
todavia que os tunos se expandissem 
ibericamente caçoando. 0 correspon
dente de Madrid para a fíormiga d'oro 
não o intendeu assim e apodou-lhes a 
caçoada, estranhando que proximo de 
terminar o curso annual, se andassem 
divertindo em vez de redobrarem de 
applicação, procurando colher boas no
tas; que a melhor federação que os es
tudantes del pio pio poderiam fazer era 
deixareni-se quiêiitos em suas aulas, 
estudando e aprendendo: reprehende a 
visita a tudo quanto em Madrid havia 
de mais gordamente liberal e conchie: 
«Digamos con Apeles á esos bravos 
chiquillos que han venido a federalear 
con los nuestros:

—Es ludian lillos, á vueslros estúdios».
Missa perpetua.—Illuminando o sol, 

umâs após outras, as ditferentes partes 
da lerra, e tendo a Egreja catholica 
disseminados por todo o mundo os seus 
sacerdotes e os seus altares, jamais ha 
interrupção no saneio sacrifício da 
Missa.

Por isso, das 5* horas da manha até 
ao meio dia—ha missas em Roma, ca
pital do mundo catholico, na Italia, 
França, Hespanha, Inglaterra, America 
do sul, Veneznella, Missouri, Texas, 
uma parte do México, etc.;

A' uma hora da tarde—no México è 
nas montanhas Rochosas;

frem punição por causa d’ella.—Diz o 
Avisador de Badajoz: Não ha governo 
mais clerical que o dos Eslados-Unidos. 
E todavia os republicanos de cá o leem 
por excellente. Leiam, leiam pois os 
da rdígión del caballo: O governo dos 
Estados-Unidos publicou um decreto or-
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A’s duas horas—na Califórnia e nas 
cinco dioceses de Oregon;

A’s Ires—na Oceania, nos archipela 
gos de Pomotou, TaTti e Sandwich;

A’s cinco—nas ilhas oceanicas de 
llama, Tonga, Wallis, Futan, etc.

A’s seis—nas vastas colonias ingle 
zas da Australia oriental, nas dioceses 
de Sydney, Brisbarne e Meibourne;

A’s sete—na Nova-Caledonia, Novas- 
llebridas, Carolinas e Sovas Philip- 
pinas;

A*s oito da noite—no archipelago de 
Viti;

A*s nove—na diocese de Adelaide 
(Australia miridional), ilhas Molucas, Ja
pão e Corêa;

A*s dez—em Per th (Oceania), occi 
dente da Australia e Batavia, na China 
oriental (Sangai, Pekin, Nankin);

A’s onze—na China Occidental, nos 
vicariatos de Chen-Su, Se-Tchen-Su e 
Ju-Nan, no reino de Sião e península 
de Malaca;

A’ meia noite—em Bengala, Pondi- 
chery, Dacca, Calculla, Ceilão, Madras
ta, Manduré;

A* uma hora—nas praias de Mala- 
bar, em Maisour, Gòa e Bombaim;

As’ duas—nas ilhas de Bourbon, Reu- 
nion e Madagascar;

A’s tres—na Persià, Aden, Palestina 
e uma parte da Rússia da Europa;

A*s quatro emflm—na Polonia, na 
Áustria e no Egypto.

Sejam pois as Hóstias sacrosanclas, 
ininterruptamente elevadas perante o 
Altíssimo, a reparação eflicacissima de 
tamanhos e continuados delictos, com 
que os homens correspondem àquelle 
Deus, que com tanto amor os creou e 
com maior amor os reuniu.

Saneia vida e excedente morte—El 
Movimienlo Católico de Madrid, relali- 
vamente á Olha do Tenente-Coronel da 
guarda civil, offerece-nos uma pagina 
formosa que vamos transcrever:

«Annunciaram ha pouco os periódi
cos o fallecimento d’uma religiosa do 
convento da Magdalena, de Baeza (Jaen), 
que após uma breve e admíravel vida, 
nobilitada pelas maisextraordinarias vir
tudes, entregou a alma a Deus, aos 
vinte e Ires annos de edade, com 
aquelle sancto jubilo e invejável anceio 
de ir ter com Deus, proprio sómente 
dos predileclos do sagrado Coração de 
Jesus.

«Era, ainda em vida, objeclo de 
admiração a bemdicta Irmã Maria da 
Cruz (assim chamada na congregação); 
porém depois de sua morte exempla 
rissima, mudou-se a admiração em ve
neração e a veneração em fé ardente 
de que Maria da Cruz era uma des
sas crealuras privilegiadas, por cuja 
intercessão Nosso Senhor concede aos 
ehristaos favores especialíssimos e dis
pensa mesmo os seus milagres.

cumentos seguintes:
1. °—«Eu, Eslephania de Arellano, af 

firmo que estando em outubro ultimo 
gravemente inferma d’uma pulmonia, 
quasi ás bordas do sepulchro, tendo, 
por conselho do medico, recebido os 
últimos sacramentos, e vendo-me minha 
família já sem sentidos, pediu no con 
vento da Magdalena uma touca que fô- 
ra da venerável Icmã Maria da Cruz, e 
tão prestes m*a vestiram que logo sen 
ti um grande allivio e poucos dias de
pois levantava-me completamente sã».

2. °—«Eu, Antonio Ayala, faço publi
co que em dezembro do anno findo, 
caiu inferma uma minha filha de deze 
seis annos. Chamado o medico, notou- 
lhe febre intensa, e examinando a gar

«Entraram pois muitas pessoas a en Je vinte cinco mil contos! E* senhora 
commendar-se ao seu valimento, e va das minas de mercúrio na Hespanha, 
rios infermos, em perigo de vida, sem das minas de diamantes no Cabo, dos 
esperanças de melhora, tocaram obje- latifundia da Allemanha, não havendo 
ctos que pertencerarn á venerável re em França quem possua maiores terre- 
ligiosa, e d’esla vehemente fé resulta- nos e mais esplendidos palacios. Tracta 
ram factos notáveis, que augmentaram as famílias reaes como da esphera d’el- 
consideravelmente a piedosa fama da1 las e excede-as no fausto com que se 
Irmã Maria da Cruz». lapresenla. Não errou pois um depula-

El Movimienlo^ declarando quanto a do allemão, quando em pleno parla- 
Egreja, mestra competente na compro- mento appellidou o chefe d’esta fami- 
vação de fados sobre-naluraes, costu- lia—imperador do Bezerro d'Owro. 
ma proceder prudenlemenle em simi-
Ihantes assumptos, muito mais nos'dam levar a termo o ambicionado in- 
lempos em que vamos nos quaes o spi-tento de aonstituir um império inde- 
rilismo e o hypnolismo apparecem a^endente, grande será a turbação em 
engendrar prestígios assombrosos, pas-!que n’esses tempos se ha de ver o 
sa todavia a patentear os notáveis do-1 mundo. M. F.

Um dia pois em que os judeus deci*

Resultado das Peregrinações Espiriluaes 
a Nossa Senhora de Lourdes

Transporto do n.° 8................. 2315390
, Frei Joaquim de Santa Maria Rego 45500 
1). Albina Carneiro........................ 25*^60
D. Carlota de Mattos Mascarenbas 16£*)80
Anonyma................................... .... 160
D. Candida da Annunoiaç&o Corrêa 15100
Manoel J. d’Olivcirn Bastos..........  15000

1 Total... 2595590
N. B.—Na lista que transcrevemos na 

png. 92 do n.° 8, foi omittido o nome da ze
ladora, a Ex.™* Snr.’ D. Maria da Concei
ção Rocha, de Braga, que havia obtido a 
quantia de 25000 reis. Releve-nos a piedosa 
zeladora a falta involuntária que praticamos.

As pessoas que desejarem listas para as 
Peregrinaste* Etpirituaee de julho, setembro 
e dezembro, dignem-se pedil-as a esta re- 
dacçÁo.

ganta, descobriu-lhe fistulas gangreno- 
«as. Queimou-as e saiu. Inquieto, puz 
ao pescoço da paciente um rosário de 
Maria da Cruz, e instantaneamente des- 
appareceu a febre e advieram laes 
melhoras que o medico, ao voltar, no 
dia seguinte, ficou surprehendido e man
dou a doente principiar a comer».

São ainda muitos os factos testefica- 
dos no El Movimienlo; contentando-nos 
nós, apenas com os expostos, para si
gnificar que, esperando embora as de
cisões da Egreja, sempre n’ella foram 
constantes os milagres.

Riquezas israelitas.—E’ phenomeno 
de muito cuidado o grau a que subi
ram as rendas da raça semítica nos 
últimos tempos. 0 Spectator, de Lon
dres, publica «um curioso estudo re
lativo aos bens dos judeus d'aquella 
cidade:

90 fruem uma renda annual de 10:000 £ 
1:700 » » » . » 1:000 •
3:000 » » » . . 500 »

15:700 » » • • » 200 •

ANNUNCIOS
CONDE DÊ SAMODÀES

o mezTb maio
Consagrado ã SS. Virgem

Auctorisado e approvado pelo Em.n* 
Cardeal Bispo do Porlo^ que concede 
100 DIAS DE INDULGÊNCIA por cada 
leitura da Meditação de um dia.

(UNIGA OBRA* N*ESTE GENERO 

indulgenciada)
PREÇO, ENCADERNADO, 400 RÉIS 
A* venda—Em Guimarães—Na livra

ria Internacional de Teixeira de Freitas 
(successores).

Praticas
Sobre os MANDAMENTOS e sobre outros 

pontos de doutrina christã, 
por um Parocho

(Compostas para poderem ser lidas 
|ao povo servindo de inslrucção e ex-

0 Spectator calcula que o termo me-ihortação espiritual) e approvadas pelo 
dio do rendimento entre a raça judaÍcajEx.mo e R.m0 Bispo de Vizeu, e recom- 
é de 82 libras annualmente, ao passo!mendadas.
que o termo medio na restante popu Um volume......... 200 reis
lação não vai alem de 35 libras. Pedidos com a importância ao Padre

Accrescentemos agora que o rendi<Custodio José da Fonseca Bastos, ab- 
mento da familia Rothschild sôbe a -250 bade de Pecegueiro—correio de Pece- 
milhões de libras ou um milhão, cento'gueiro.


